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Prefeitura Municipal de Votorantim
“Capital do Cimento”
Estado de São Paulo


LEI Nº 50

(Dispõe sôbre a construção do Hospital Municipal)

A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM DECRETA E EU PEDRO AUGUSTO RANGEL PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VOTORANTIM, PROMULGO A SEGUINTE LEI:

Artigo 1o – Fica a Prefeitura Municipal de Votorantim autorizada a construir o Hospital Municipal.

Artigo 2o – A construção será efetivada por firma particular, mediante concorrência pública, escolhendo-se a que melhor condições oferecer.

Artigo 3o – As despesas decorrentes com a aprovação desta lei, correrão por conta de verbas próprias a se consignarem no orçamento.

Artigo 4o – Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação revogadas as disposição em contrário.


Prefeitura Municipal de Votorantim, em 31 de janeiro de 1966. II Ano da Emancipação.

__________________________________

PEDRO AUGUSTO RANGEL

Prefeito Municipal

Publicada na Diretoria Geral da Prefeitura Municipal de Votorantim em 31 de Janeiro de 1966.

____________________________________

MESSIAS SKIF

Diretor Geral
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